
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
r 

Now 244/2023 

TERMO ADITIVO 001/2023 . PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 561/2022. 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO NV 231/2022 E DISPENSA DE 

LICITAcAO No. 039/2022, CUJO OBJETO E A CONTRATAQAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE pEçAs DE REPOSIcAO E 

INSTRUMENTOS PARA A FANFARRA MUNICIPAL DE ITAETE. 

CONTRATADA: SILU INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA 

CNPJ: 15136.476/0001-21 

Rr.iu das A roha'. hi. Ceniro. Izaeté Ba JEI' 46. 79t1_I)lfl) 

Ione:(75)3320-2121 !Fax:(75)332O-2? 



- 

wI .'ta fl. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 

coMuNlcAçAo INTERNA DA MoTlvAçAo 

AO 
SECRETARIO DE FINANAS 

Sr. VICTOR CAUE C ARDOSO QUEIROZ 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 561/2022 

Visando a continuidade dos serviços, sem o qual poderá ocasionar prejuizo ao Municipio, tendo 

em vista A CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE PEAS 

DE REPoSIcAo E INSTRUMENTOS PARA A FANFARRA MUNICIPAL DE ITAETE; além de atender 

ao Principio da Economicidade, visto que os precos ofertados nào sofrerarn majoração e 

considerando a prestaçâo de serviços para a bern pUblico, é que solicitamos a PRoRRoGAcAo 

DE PRAZO ao contrato n2  561/2022, vinculado ao Processo LicitatOrio, modalidade de 

DISPENSA DE uaTAcAo N. 039/2022, vinculada ao Processo Administrativo n2  231/2022, 

tendo corno contratada a SILU INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA, inscrita CNPJ n9 

15.136.476/0001-21, considerando o saldo remanescente de R$ 17.688,00 (dezessete mu 

seiscentos e oltenta e oito reals), passando o mesmo a ter sua vigéncia por mais 12 (doze) 

meses, e conforrne a clãusula contratual permissiva e da previsâo legal autorizativa, 

fundarnentando nossa solicitação no art. art. 107, da Lei 14.133/21, tendo corno recurso 

disponivel o disposto nos Orçamento Municipal 2024. 

DoTAcOEs: 

UNIDADE/ORGAO: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EoucAcAo 

PROJETO/AIIVIDADE: 2.076 - APOIO A REALIZAçA0 DE EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 

ELEMENTO DE DFSPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS sERvIcos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE: 15000000 

Itaeté, 01 de Dezembro de 2023. 

IVANOILDA AZEEDObE DLI VEIRA 

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDucAcAo 

Rua das Atgarubas. s/n. centro. Ithe(e - Ha - CLIP 46.790-000 
rone(75) 3120.2121 !I'ax:( 75)3120.2127 



ESTADO DA SAl-BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contralual permissiva e 

da previsãci legal autorizativa do Contrato n9 302/2021, bern como no art. 107, da Lel 14.133/21 

e suas alteraçöes posteriores, coma também, a disponibilidade de recursos orçamentários para 

o exercicio 2024, fica autorizado a Comissâo de Licitação desta Prefeitura Municipal de ltaetâ, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n2. 164/2022, iniciar os trâmites legais para o 

• 
aditamento do prazo corn saldo inicial, cujo objeto é A CONTRATA

,
93 DE  EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE PEJPS  DE REPOSIçA0 E INyáRU/Q1ENTOS PARA A 

FANFARRA MUNICIPAL DE ITAETE, firrna4s entre este Municiph e Ia empresa SILU 

INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA, inscritajzt'JPJ n9  15.136.4761 

/ 
Dito isto, solicitamos que a COPEL Øeare a minuta do termo do contrato para 

encaminhamento a Assessoria juri4ica  desta Casa, visando a eç parecer nos terrnos do 

paragrafo ünico do art. 107, da 133/21 e suas alteraçaes res. 

ltaetê, 01 de de 2023. 

Rua das i\lgarci /shl. Ceatro. Itacke Ba - (TP - 46.790-000 
3320-2121 / Pax (7S) V120-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAcAO 

Ac primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mit e vinte e trés, na sede da 

Prefeitura de Itaetè - Bahia 101 encaminhada para esta Comissäo Pcrmanente de licitaç3o 

instituida pelo Decreto ii". 164/2022 o Processo Administrativo n° 227/2023 oriundo da 

SECRETARIA MUNICIPAl. DE EDUCAçAO, contendo o seguinte: 

A descriçâo clara e suficiente do objeto da Iicita3çio; 

Valor do saldo iniciat do contrato; 

Justilicativas da necessidade da continuidade do objeto da licitação; 

• d) ParecerjurIdico fundamentado; 

e) Autorizaçio do Sr Secretãrio de Finanças para a deflagração do processo 

administrativo de aditamento de prazo. 

Diante da documentaçäo recebida, faco a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditaniento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço o 

presente registro e autuação. 

Itaetê— BA, 01 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

-- Rua this AIarubis, sit. Lentro. Itacte 13a -(LP-Io2)I)-UOO 
Fone: 4 75) 3320-2121 / Fax. (75) 33211-21 2? 
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FAM ESTAOO VA BAHIA 

PREFEITURA I4JNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Parecer ng. 244/2023 Processo Administrativo n9. 244/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMEPJTA: TERMO ADITIVO. ANALISE JURIDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDACAO DE 
APRovAcAo E CONTXNUIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorlo 

A Comissao de Contratacao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

Sabre a possibilidade do 19  aditivo de tempo no contrato n2  561/2022 

firmado entre a Municiplo de Itaete e Silu Instrumentos Musicals LTDA. 

Veio as seguintes documentos anexos: 

Comunicacão Interna da Motivacão 
Autorizacão de Processo de Aditarnento de prazo; 
COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de debitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 

Certidão Negativa de debitos tributarios do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos do Municipio de Itaetê; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E a bastante a relatar. 

I 2. Da Análise )uridica I] 
S Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern Como 

ünica e exclusiva responsabilidade fornecer orientacAo juridica, sendo 

este parecer apenas urna opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Mao nos cabe entrar em consideracOes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisoes estão sujeltas a 
discricionariedade do administrador pQblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbéncia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacôes excepcionais. 

Portanto, a análise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei n2 14.133/2021. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmai1.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICf P10 

Primeiramente, é preciso esciarecer que Os servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades püblicas permanentes, 

cujo contrato nào se encerra corn uma ünica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir a funcionarnento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

corno aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda a servico, comprometendo 

a funcão estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 
Adrninistracão, mas tambern a populacao. 

• Quanto a prorrogacão dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensao desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

"Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentos continuos 
poderao ser prorrogados sucessivarnente respeitada a 
vigéncia mãxinia decenal, descie que haja previsào em edital e 
que a autoridade conipetente ateste que as condicOes e os 
precos pernanecem vantajosos para a Administracâo, permitida 
a negociacão corn 0 contratado ou a extincão contratual sen 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, e importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serern executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada par 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicôes 

mais vantajosas para a adrninistracao, desde que seja respeitada a 

vigencia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que Os aditamentos devern ser formalizados par 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Alem disso, 

tais aditamentos devern ser divulgados e mantidos a disposicão do püblico, 

sendo permitida a forma eletronica na celebracao. A legislacao também 

impöe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, coma 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terâo forma escrita NJ 
e seräo juntados ao processo que tiver dado origem a 2 

al-i 
-Co 
0. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46790-000 - E-mail; 
procuradortaitaetegmai1.com  
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ffA ESTADO DA DM114 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

contratacão, divulgados e mantidos a disposicão do pUblico 
em sitjo eletrOnico oficial. 

§ 39 Serã admitida a forma eletronica na celebracao de 
contratos e de terrnos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Adrninistracão deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidoes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular -se-ão 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles seräo aplicados, supletivamente, os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposiçOes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cliusulas que 
estabelecam: 
I - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculaçao ao edital de licitacao e i proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autoriz.ado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacão aplicivel a execucão do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preco e as condicôes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustanento de precos e 
os critérios de atualizacâo monetãrja entre a data do 
adimplemento das obrigacaes e a do efetivo pagamento; 
vi - os critérios e a periodicidade da medicêo, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII - as prazos de inicia das etapas de execução, 
conclusäo, entrega, observacão e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - 0 crédito pelo qual correri a despesa, corn a 
indicacão da classificacão funcional prograrnática e da 
categoria eccinOmica; 
IX - a rnatriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for o caso; 
XI - a prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibria econômico- 
financeiro, quando for o caso; 

Rua das Algarobas, s/n, centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-080 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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I TAEIE ESTADO 04  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPXO 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucäo, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipacão de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados Os 
prazos minimos estabelecidas nesta Lei e nas nornias técnicas 
aplicáveis, e as condicôes de rnanutenção e assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - Os direitos e as responsabilidacjes das partes, as 
penalidades cabiveis e as valores das multas e suas bases de 
cálculo; 
XV - as condiçoes de importaco e a data C a taxa de 
cãmbio para converso, quando for,  o caso; 
XVI - a obrigacão do contratado de manter, durante toda a 
execuco do contrato, em compatibilidade coin as obrigacoes 
por ele assumidas, todas as condiçöes exigidas para a 
habilitacão na licitacâo, ou para a qua1ifica5, na 

• contratacäo direta; 
XVII - a obrigacào de o contratado cumprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern coma em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVI II - o modelo de gestao do cantrato, observados as 
requisitos defir-iidos em regulamento; 
XIX - Os casos de extinçäo. 

Ao término da anàlise dos autos, constato que todas as exigências 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questao está em conformidade corn as disposicoes estabelecidas no edital. 

3. DA CONC 

Diante do eXposto, emito parecer favoravel a viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacao do contrato n2 561/2022. A 

fundarnentacao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucâo 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaete - Bahia, 01 de dezembro de 2023. 

At:r,,do de MATEIJS GE 
Iqt.,I p0; MAR05 JESUS 
RBE'c,o-c'Moss BARBERINO:053 

592 34658592 

Mateus De Jesus &arberino 
Procurador ccrol Vo Municipio 

Rim das Aigarobas, s/n, Centro, ttaetê - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmai1.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 

561/2022. A CONTRATAcAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE PEAS 

DE REPOSIçA0 C INSTRUMENTOS PARA A 

FANFARRA MUNICIPAL DE ITAETE. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2  

13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-

000, neste ato representado através do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF 

sob o n2  059.582.865-52, Ordenador de Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 

0 de Dezembro de 2022, doravante simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a  empresa 

51W INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA, inscrita no CNPJ sob n9 15.136.476/0001-21, sediada na 

Rua Barâo de Cotegipe, N2 10, Calçada, Salvador - Bahia, CEP: 40411-001, denominada 

CONTRATADA, ajustarn a celebraçâo do presente Termo Aditivo ao Contrato n.2 561/2022, nos 

seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforrne permite o art. 

107, da Lei 14.133/21, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.2 

561/2022, vinculado ao Processo Administrativo n2 231/2022, aIim de que a empresa SILU 

INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação 

Modalidade DISPENSA DE LlClTAcAo N?. 039/2022. 

CIAUSULA SEGUNDA —PRAZO C VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses. 0 presente 

contrato tern a sua vigência prorrogada corn o saldo rernanescente de R$ 17.688,00 (dezessete 

mU seiscentos e oltenta e olto reals) 

CLAIJSULA TERCEIRO - RECURSOS ORcAMENrARIOS 

Rua (las Algarohas. sn. Centre. Itaclé - Ba —CEP - 16.7tfll_0tU0 - 
I:one:175)3320.2121 iFa,c(75)5320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correro a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orçamento Geral, deste municipio: 

DoTAçAo ORçAMENTARIA 

UNIDADE/ORGAO: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL IX EDucAçAo 

I PROJETO/ATIVIDADE: 2.076 - APOIO A REALIZAAO DE EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTRØS sERvIços DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE: 15000000 / II  
ri Ai icu IA fli IARTA - flA pftTlnraraA / 

4.1 - Ficam ratificadas as demais estabelecidas no contrato referido neste Termo 

Aditivo, que näo colidarn corn deste instrumento. Por estarem justos e 

acordados, firmarn o ;} v?as de igual teor e forma. 

Itaetê - Bahia, 01110 

PREFEITUR MUNI9IPAL 

CNPJ 13.92,620/0001-2 

Sr VICTOR quE CARDO 

CONTRATAFTE I j 

/ 

SILU INSTRUMENTOS MUSICAlS I.TDA 

CNPJ: 15.136.476/0001-21 

CONTRATADA 

Rua das Algarobas. SIT!, Centro. Itacté Ba CUP - 46.790-000 
Fane: 475 1120-2121 / Fax (75) 3320.2127 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELAT1VOS AOS TRIBUTOS FEDERAJS E A Oh/IDA 
ATIVA DA UNIAO 

Name: SILU INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA. 
CNPJ: 15.136.478/0001-21 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e iriscrever quaisquer dividas de 
responsabdidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 
não constam pendêncAas em seu name, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniio (DALi) junta a 
Pracuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidäo e váltda para a estabelecimento matriz e suas fihiais e. no caso de ente federativo, pars 
todos Os Orgãos e fundos pQblicos da adrnintstraçáo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçâo do 
sujeito passivo no ãrnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçães socAais previstas 
nsa alineas a 'd' do parágrafo Onico do art. 11 da Le' no  5.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidâo está coridicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rtb.gov  br> ou <http.//wvw.pgfn.gov.br>. 

Certidáo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Ernitida as 1237:35 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 13/02/2024. 
Cddigo de controle da certidão: 6524.9891.5046.5386 
Quslquer rasura ou emenda invalidará este docurnento. 

r 
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COVERNO DO ESTADO 1)4 RAffiA Emissão: 26/1012023 I 5:18 

SECRETARIAt DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributirios 

(Emitida para Os efoltos dos arts. 113e 114 do Lel 3.956 dell do dezembro do 1981 - codlgo 
Trlbutârto do Estado do Bahia) 

Certidao N°: 20235866973 

RA2AC) SOCIAL 

SILU INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA. 

S NSCRIQAO ESTADUAL CNPJ 

000.022.448 15.136.476/0001-21 

Fica certificado que não constam, ate a presents data, pendOncias do rosponsabludade cia pessoa ffslca ou juridica acirna 
identificada, relatives aos tributos administrados por esta Secretarla. 

Esta certldAo engloba todos Os S8US estabelecirnentos quanto a Inexisténcla de dObitos, Inclusive os Inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia cia Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito cia Fazenda PUblica do Estado cia Bahia 

cobrar quaisquer débitos quo vierem a ser apurados posteriorrnente. 

Emitida em 26/10/2023, conforms Portarie n° 918/99, sendo vélida por 60 dias, contados a partir cia data de sue 

5 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZEP4DARIt 
OU ViA INTERNET, NO ENDEREQO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

vállda corn a apresentação conjunta do cartáo odginal de inscrigAo no CPF ou no CNPJ cia 
Secretar1a cia Recelta Federal do Ministetlo da Fazenda. 

Página I dc I RclCcrtidaoNcgativa.rpt 



1,'I112023. 5 55 Cethdio deReguiandade Fsc3I Munic'pai 
'-I 

Prefeitura M unici pal do Salvador - PM S 
Secrelaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Municipio de Salvador - PGMS 

CERTII)AO rEGATIvt DL DEBITOS TRIBUTARIOS NA SEFAZ E TRIBUTARJOS E 
NAO TRIR1JTARIOS INSCRITOS NA DIVIDA .ATIVA DO Ml 'NIdPIO DL SALV-tDOR 

Rz'ao Social SILU INSTRUMLiNTOS MUSICAlS ITDA 

CNI'i I 5.136 476/1100121 

Fitdcreço RIM BARAO DE COTECIIPE N° 10 MARES. SALVADORJBA - CLiP .I04451HHI - 

Ntijnern da Certidao 515431, 

E cernlicado que rUn constain pendénciac em nonie do sujeito passivo acima identiticado. ii,cluindo matni e litlais 
Iocaluad;ts no Niuriicipio. 

EI.L cci tidio se rcfere a siIuaçio fiscal, compreendendo créditos tnbulários adininistrados pela SEFAZ ca lnscnçOes 
em Diida .Ativa junto a PCIMS e abrane, inclusive a situação cadasiTal do esrahelecimento main v e suns filuais on 
immeltisi col que esteja( m) na condiçüo de contribuinte. 

flea tessalvado 'i direun de o Municipio cobrar e inscrever em Duvida Attn quaisquer dividas do suleito passivo c'ue 
\'ierem a sci apuradas 

A aceitaçâo desta certidan esia conducionada a venflcac10 de sun auieniicdade na Internet. 110 endercço 
Iiuus::.sefiuzsaivadorbagobi 

Ceiudo enutidagratuttarnentc corn base rim Lw 31' 718t./2006 - CTRMS 

(c!udao enutida s 15:55:17 horns do din 171 12023 
\aluda ale dia 15fl02-2II24. 

COdto de contrele da ceriidav D4A4,D567.ECEF,2DBC.ED7E.E836,DFE3,5B9F 

Lista cerudth' I oi emitida pela pSgina da Secretana Municipal in Fazenda. no ettdercço 
httpilww.sefaz saIvadorba.ohr. e suia anienuicidade pode ser conlinnada utiluzando ci côdigo de controle acinla. 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TR.ABALHISTAS 

Norne: SILU INSTRONENTOS MUSiCAlS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.136.476/0001-21 
Certidao no : 41764998/2023 
Expediçào: 17/08/2023, as 12:34:02 
Validade: 13/02/2024 - 180 (cento e citenta) dias, contados da data 
de sua expediçäo. 

Certifica-se que SILU INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA. (MATRIZ S FXLIAIS), 

• 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.136.476/0001-21, NAO CONSTA  COMO 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidàc ernitida corn base ncs arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGLJT, de 21 de jarieiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No casci de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relacào 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçäo desta certidào condiciona-se a verificaçào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet http://www.tst.jus.br). 
Certidâo emitida gracuitamer.te. 

INFoRMAçAo IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedore.s Trabalhistas constam os dados 
necessârios A identifficaçâo das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacöes 
esLabelocidas em sentença condenacoria transitada em julgado ou em 
acordos judiclais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previder.ciários, a honorArios, a custas, a 
emolurnentos ou a recolhimentos detercninados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos if irmados perante o Ministério püblico do 
Trabalho, Cornissão de conciliacAo Prévia ou demais citulos que, por 
disposição legal, contiver forca executiva. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscriçâo: 15.136.476/0001-21 

SILO INSTRUMENTOS MUSICAlS LTDA 

Endereço: R BARAO DE COTEGIPE 10 / MARES I SALVADOR / BA / 40445-000 

A Caixa Econômica Federal, no usa da atrlbuiçäo que lhe confere 0 Art. 
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, cer-tlfica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçäo regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nâo servira de prova contra cobrança de 
qualsquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrlgaçöes com o FGTS. 

Valldade:26/11/2023 a 25/12/2023 

Certificacào Nümero: 2023112601113963622077 

Informaçào obtida em 04/12/2023 11:09:15 

A utlllzação deste Certificado para os fins previstos em LeE esta 
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  


